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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2022 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2022   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.135/2022 - VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 
 

Aos 11 dias do mês de OUTUBRO de 2022, o Município de Bom Jesus, por intermédio da 
Prefeitura municipal, com sede na Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN - CEP: 59.270-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, neste ato representado por seu Secretário Municipal 
de Saúde, o Senhor Altemar Douglas Bezerra de Azevedo Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 
060.604.754-93 e portador da Cédula de Identidade nº 002.466.069 – SSP/RN, residente e domiciliado 
na Rua Belarmino, 178, Centro - Bom Jesus/RN; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto Municipal nº 005, de 2012; do Decreto nº 3.555, 
de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas;  

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços nº 021/2022, conforme Ata publicada e homologada pelo Prefeito Municipal;  

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, 
tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa JM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI 
– ME CNPJ de nº 26.690.173/0001-72, localizada à Av. Interventor Mario Câmara, nº 2661, Bairro Nossa 
Senhora de Nazaré, Natal/RN, aqui representado pelo Senhor Tonio Fernando Silveira Mariz, portador do 
RG nº 003.449.678, CPF nº 007.422.234-18, cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar no 
certame. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Registro de Preços para Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de 
consumo odontológicos e instrumentais, a fim de atender as necessidades das Unidades Básicas de 
Saúde do município de Bom Jesus/RN, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

 
Empresa: JM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI- ME 
CNPJ: 26.690.173/0001-72 
Valor Total: R$ 349.811,24 (TREZENTOSE QUARENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E ONZE 
REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 
 

Nº                        LOTE 02 MARCA UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

11 
BABADOR DENTAR DESCARTÁVEL, 
CORES VARIADAS. EMBALAGEM COM 
100 UND 

BIODINAMICA PCT 400 R$16,64 R$6.656,00 

12 BROCA DIAMANTADA Nº 1011 FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

13 BROCA DIAMANTADA Nº 1012 FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

14 BROCA DIAMANTADA Nº 1013 FAVA UND 200 R$3,14 R$628,00 

15 BROCA DIAMANTADA Nº 1014 FAVA UND 200 R$3,14 R$628,00 

16 BROCA DIAMANTADA Nº 1015 FAVA UND 200 R$3,14 R$628,00 

17 BROCA DIAMANTADA Nº 1016 FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

18 BROCA DIAMANTADA Nº 1016HL FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

19 BROCA DIAMANTADA Nº 1190 FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 
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20 BROCA DIAMANTADA Nº 1190 F FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

21 BROCA DIAMANTADA Nº 1190 FF FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

22 BROCA DIAMANTADA Nº 3118 FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

23 BROCA DIAMANTADA Nº 3118 F FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

24 BROCA DIAMANTADA Nº 3118 FF FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

25 BROCA DIAMANTADA Nº 3168 FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

26 BROCA DIAMANTADA Nº 3168 F FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

27 BROCA DIAMANTADA Nº 3168 FF FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

28 BROCA DIAMANTADA Nº 3195 FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

29 BROCA DIAMANTADA Nº 3195 F FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

30 BROCA DIAMANTADA Nº 3195 FF FAVA UND 120 R$3,14 R$376,80 

31 BROCA DIAMANTADA Nº 3081 FAVA UND 100 R$3,14 R$314,00 

32 BROCA DIAMANTADA Nº 3082 FAVA UND 100 R$3,14 R$314,00 

33 
BROCA CIRÚRGICA Nº 702 HASTE 
LONGA (28MM) 

MICRODONT UND 100 R$19,67 R$1.967,00 

34 
BROCA CIRÚRGICA Nº 703 HASTE 
LONGA (28MM) 

MICRODONT UND 100 R$19,67 R$1.967,00 

35 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA (28MM) MICRODONT UND 100 R$20,84 R$2.084,00 

36 BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA HL Nº 4 MICRODONT UND 100 R$19,67 R$1.967,00 

37 BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA HL Nº 6 MICRODONT UND 100 R$19,67 R$1.967,00 

38 
BROCA CARBIDE PARA ALTA 
ROTAÇÃO NÚMERO 2,4, 6 e 8.  

MICRODONT UND 150 R$8,44 R$1.266,00 

39 

BICARBONATO DE SÓDIO (Pó) PARA 
USO DE PROFILAXIA DENTAL, 
PACOTES COM 40g, CAIXA COM 15 
UND 

MAQUIRA CX 120 R$30,75 R$3.690,00 

 TOTAL R$30.104,80 

                                                                           
 

Nº                        LOTE 03 MARCA UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

40 
CAPOTES DESCARTAVEIS / AVENTAL 
COM MANGA LONGA MÍNIMO 30GR 

BIOLINE UND 1800 R$7,30 R$13.140,00 

41 
CLOREXIDINA A 2% PARA ASSEPSIA 
DE CAVIDADES -FRASCO COM 100 ML 

MAQUIRA UND 100 R$15,00 R$1.500,00 

42 CARIOSTÁTICO, FRASCO COM 15ML BIODINAMICA UND 10 R$45,15 R$451,50 

43 
CUNHAS DE MADEIRA ANATÔMICAS E 
INDIVIDUAIS DE CORES SORTIDAS 
(PACOTE COM 100 UNIDADES) 

IODONTOSUL 
PCT 100 R$8,97 R$897,00 

44 
COTOSOL - RESTAURADOR 
TEMPORÁRIO 

MAQUIRA 
UND 120 R$13,50 R$1.620,00 

45 

CARBONO OCLUSAL DO TIPO 
BIARTICULADO EM DUAS CORES: 
VERMELHO E AZUL (BLOCO) COM 12 
FOLHAS 

BIODINAMICA 

PCT 100 R$4,04 R$404,00 

46 
REVELADOR PARA PLACA DENTAL 
BACTERIANA COM 10 ML 

BIODINAMICA 
PCT 100 R$9,36 R$936,00 

47 

CAIXA EM PAPELÃO PARA DESCARTE 
DE RESÍDUOS INFECTANTES E 
PERFUROCORTANTES. COM 
CAPACIDADE PARA 13 LITROS. 

DESCARBOX 

UND 300 R$8,99 R$2.697,00 

48 CREME DENTAL COM FLUOR 70 GR ICE FRESH CX 3000 R$2,45 R$7.350,00 
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49 

DISCOS DE LIXA MANDRIL ACOPLADO 
EM SISTEMA DE BAIXA ROTAÇÃO, 
PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
RESINA COMPOSTA TAMANHO 16MM 
DE DIÂMETRO, CAIXA SORTIDA COM 
100 UND 

TDV CX 30 R$84,79 R$2.543,70 

50 
DETERGENTE ENZIMÁTICO. 
EMBALAGEM 1 LITRO 

CICLO FARMA UND 120 R$29,90 R$3.588,00 

51 ESPELHO BUCAL PLANO  IODONTOSUL UND 200 R$3,12 R$624,00 

52 ESCOVA DENTAL INFANTIL DENTAL K UND 3000 R$1,10 R$3.300,00 

53 ESCOVA DENTAL ADULTO DENTAL K UND 3000 R$1,39 R$4.170,00 

54 
ESCOVA DE ROBINSON PARA 
PROFILAXIA PARA ADAPTAÇÃO EM 
MICROMOTOR 

MICRODONT UND 500 R$1,75 R$875,00 

55 HEMOSTÁTICO SOLUÇÃO COM 10 ML BIODINAMICA UND 80 R$20,38 R$1.630,40 

56 FIO DENTAL (100m) HIGIX UND 3000 R$2,98 R$8.940,00 

57 
FITA PARA AUTOCLAVE COM 
IDENTIFICADOR  

SS PLUS UND 300 R$6,88 R$2.064,00 

58 FITA MATRIZ METÁLICA 0,5 e 0,7mm I.DENTAL UND 200 R$2,37 R$474,00 

59 
FLUORETO DE SÓDIO GEL NEUTRO, 
EMBALAGEM COM 200ml 

IODONTOSUL UND 200 R$5,89 R$1.178,00 

60 
FLUORETO DE SÓDIO GEL ACIDULADO 
FRASCOS COM 200 ml 

IODONTOSUL UND 200 R$5,89 R$1.178,00 

61 

FIO DE SUTURA DE SEDA Nº 4 -0 
(quatro/zero), MONTADO COM 45 cm DE 
COMPRIMENTO E AGULHA CORTANTE 
DE SECÇÃO TRIANGULAR E 19mm. 
(CAIXA COM 24 UND) 

MEDIX CX 250 R$55,00 R$13.750,00 

62 

FIO DE SUTURA DE NYLON Nº 3 -0 
(três/zero), MONTADO COM 45 DE 
COMPRIMENTO E AGULHA CORTANTE 
DE SECÇÃO TRIANGULAR E 19mm. 
(CAIXA COM 24 UND). 

MEDIX CX 250 R$52,00 R$13.000,00 

63 

FIO DE SUTURA DE NYLON Nº 4 -0 
(quatro/zero) MONTADOR COM 45cm DE 
COMPRIMENTO E AGULHA CORTANTE 
DE SECÇÃO TRIANGULAR E 19mm. 
(CAIXA COM 24 UND). 

MEDIX CX 120 R$52,00 R$6.240,00 

64 
KIT POLIMENTO DE AMALGAMA 
BORRACHA COM 06 UND VERDE, AZUL, 

MICRODONT KIT 50 R$51,00 R$2.550,00 

65 
KIT POLIMENTO DE RESINA EM 
SILICONE COM 06 UND TAÇA, CONE E 
DISCO 

MICRODONT KIT 50 R$51,00 R$2.550,00 

66 
KIT PARA ACABAMENTO DE 
AMALGAMA LAMINADA COM 06 UND 

MICRODONT KIT 50 R$65,00 R$3.250,00 

67 
FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL, 
ADULTO, ULTRA SPEED, CAIXA COM 
150 PELÍCULAS. 

KULZER CX 60 R$215,92 R$12.955,20 

68 
FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL 
INFANTIL ULTRA SPEED, CAIXA COM 
100 PELÍCULAS 

KODAK CX 20 R$303,33 R$6.066,60 

69 
FIO RETRATOR GENGIVAL EXTRA FINO 
000 

BIODINAMICA RL 30 R$27,32 R$819,00 

70 
GAZE PRÉ - CORTADA, NÃO ESTÉRIL, 
DE 7,5 X 7,5 cm, COM DENSIDADE DE 11 
FIOS, PACOTE COM 500 UND  

BIOTEXTIL PCT 400 R$14,17 R$5.668,00 

71 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO (PA) (FRASCO 
COM 10g) 

BIODINAMICA UND 30 R$6,95 R$208,50 

72 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO - TIPO 
PASTA/PASTA PARA FORRAMENTO DE 
CAVIDADES COM PASTA BASE DE 13g 

MAQUIRA CX 140 R$35,59 R$4.982,60 
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E PASTA CATALISADORA DE 11g MAIS 
BLOCO MISTURADOR 

73 

INDICADOR BIOLÓGICO PARA 
MONITORAR CICLOS DE AUTOCLAVE, 
COM LEITURA BIOLÓGICA PARA 
LEITURA POSITIVA DE CRESCIMENTO 
DE ESPOROS, PARA MONITORAR 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO POR 
VAPOR E CICLOS FLASH, EM 
ESTERILIZADORES GRAVITACIONAIS 
OU COM PRÉ -VÁCUOS COM 10 
AMPOLAS 

2I PCT 5 R$48,12 R$240,60 

74 
IONÔMERO DE VIDRO 
FOTOPOLIMERIZAVEL PARA 
RESTAURAÇÃO (KIT) 

BIODINAMICA CX 15 R$104,55 R$1.568,25 

 TOTAL R$133.409,95 

 
 

Nº                        LOTE 04 MARCA UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

75 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO 
TAMANHO PP, P E M, NITRILO 
ANTIMICROBIANA COM ELIMINAÇÃO 
DE ATÉ 99% DAS BACTERIAS CX. COM 
100UNID - OBS (Apresentar registro no 
Ministério das Saúde)  

MEDIX PAR 1200 R$24,90 R$29.880,00 

76 
LUVAS LÁTEX CIRURGICA TAMANHOS 
N° 6,5, 7.0 E 7,5 PAR 

LATEX BR PAR 1800 R$1,65 R$2.970,00 

77 
LIXA PARA AMALGAMA (PACOTE COM 
12 UNIDADES APROXIMADAMENTE) 

I.DENTAL CX 130 R$9,27 R$1.205,10 

78 
AVENTAL DESCARTÁVEL PARA 
PROFISSIONAL MANGA LONGA NO 
MÍNIMO 30G 

BIOLINE UND 500 R$7,30 R$3.650,00 

79 

MATERIAL RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO À BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO REFORÇADO (IRM) Pó FRASCO 
COM 38g 

IODONTOSUL UND 100 R$21,50 R$2.150,00 

80 

MATERIAL RESTAURADOR 
INTERMEDIÁRIO À BASE DE EUGENOL, 
REFORÇADO (IRM) LIQUIDO FRASCO 
COM 15 ml 

IODONTOSUL UND 100 R$21,50 R$2.150,00 

81 MASCARA N95 
MEDICAL 
SYSTEM 

UND 1800 R$2,30 R$4.140,00 

82 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 
TRIPLA PROTEÇAO, COM ELASTICO 
PARA PRENDER NAS ORELHAS (CAIXA 
COM 50 UNIDADES) 

DESCARPACK CX 400 R$8,40 R$3.360,00 

83 
MICROBRUSH, DESCARTÁVEIS PARA 
APLICAÇÃO DE ADESIVOS. PONTA 
FINA COM 100 UNID  

FGM CX 200 R$10,67 R$2.134,00 

 TOTAL R$51.639,10 

 
 

Nº                        LOTE 05 MARCA UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

84 

IONOMERO VIDRO RESTAURADOR - 
VIDRO DE ALUMINOFLUORSILICATO, 
ÁCIDO POLICARBOXÍLICO, ÁCIDO 
TARTÁRICO, FLUORETO DE CÁLCIO, 
RADIOPACIFICADORES E ÁGUA. ÁCIDO 
POLIACRÍLICO APENAS NA FASE 
LÍQUIDA DO PRODUTO, 1 FRASCO DE 
CIMENTO EM PÓ COM 10G, 1 FRASCO 
DE LÍQUIDO COM 8G, 1 DOSADOR DE 

FGM UND 100 R$18,00 R$1.800,00 
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PÓ, 1 BLOCO DE 
ESPATULAÇÃO. KIT 

85 
IONÔMERO DE VIDRO FORRADOR 
QUÍMICAMENTE ATIVADO PÓ E 
LIQUIDO KIT 

BIODINAMICA UND 50 R$40,00 R$2.000,00 

86 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA 
DENTISTA TRANSPARENTE 

SS PLUS 
UND 30 R$4,42 R$132,60 

87 
ÓCULOS PARA FOTOPOLIMERIZAÇÃO 
(LARANJA) PEQUENO 

PROTCAP 
UND 30 R$18,00 R$540,00 

88 
ÓLEO PARA LUBRIFICAÇÃO DE ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO TIPO SPRAY COM 
200ml 

MAQUIRA 
UND 80 R$33,00 R$2.640,00 

89 
PEDRA POMES EXTRA FINA POTE COM 
100gr 

IODONTOSUL 
UND 60 R$5,20 R$312,00 

90 
PASTA POLIMENTO E ACABAMENTO 
DE RESINA 

FGM 
UND 50 R$33,86 R$1.693,00 

91 
PASTA PROFILÁTICA TUBO COM 90g, 
SABORES VARIADOS 

IODONTOSUL 
UND 180 R$4,84 R$871,20 

92 
PEDRA DE ARKANSAS PARA 
ACABAMENTO COM PONTA EM FORMA 
TRONCO CÔNICA SHOFU 

AMERICAN 
BURRS UND 200 R$11,87 R$2.374,00 

93 
PEDRA DE ARKANSAS PARA 
ACABAMENTO COM PONTA EM FORMA 
ESFÉRICA SHOFU 

AMERICAN 
BURRS UND 200 R$11,87 R$2.374,00 

94 
PEDRA DE ARKANSAS PARA 
ACABAMENTO COM PONTA EM FORMA 
DE CHAMA SHOFU 

AMERICAN 
BURRS UND 200 R$11,87 R$2.374,00 

95 PEDRA PARA AFIAR INSTRUMENTOS GOLGRAN UND 12 R$15,00 R$180,00 

96 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 
MEDINDO 10cm X100mts 

ESTERILCARE 
UND 200 R$51,00 R$10.200,00 

97 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 
MEDINDO 12cm X 100mts 

ESTERILCARE 
UND 200 R$61,00 R$12.200,00 

98 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 
MEDINDO 15cm X 100mts 

ESTERILCARE 
PCT 150 R$86,00 R$12.900,00 

 TOTAL R$52.590,80 

 
 

Nº                        LOTE 06 MARCA UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

99 

RESINA FLOW - MONÔMEROS 
METACRÍLICOS (COMO TEGDMA, BIS 
(EMA), BIS (GMA)), CANFOROQUINONA, 
COINICIADORES, CONSERVANTES, 
PIGMENTOS E 72% DE CARGA 
INORGÂNICA SILANIZADA COMPOSTA 
DE MICROPARTÍCULAS DE BÁRIO-
ALUMINO SILICATO E DIÓXIDO DE 
SILÍCIO NANOPARTICULADO COM 
TAMANHO DE PARTÍCULA NA FAIXA DE 
0,05 – 5,0 MICRONS. COM 2GR - COR 
A1, A2 E A3 

FGM UND 200 R$17,90 R$3.580,00 

100 

RESINA 4GR - NANO/MICROHÍBRIDA 
COMPOSTA DE UMA MATRIZ 
MONOMÉRICA CONTENDO BIS (GMA), 
BIS (EMA), UDMA E TEGDMA. AS 
CARGAS SÃO UMA COMBINAÇÃO DE 
VIDRO DE BÁRIOALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTÍCULAS DE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
CANFORQUINONA COMO 
FOTOINICIADOR, ACELERADORES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. O 
COMPÓSITO APRESENTA PARTÍCULAS 
NA FAIXA DE 40NM A 3,0 MICRONS COM 

FGM UND 100 R$23,00 R$4.600,00 
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TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULA DE 
0,5 MICRONS, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57 A 58% DE CARGA 
INORGÂNICA. COR DA1 OU EA1 

101 

RESINA 4GR- NANO/MICROHÍBRIDA 
COMPOSTA DE UMA MATRIZ 
MONOMÉRICA CONTENDO BIS (GMA), 
BIS (EMA), UDMA E TEGDMA. AS 
CARGAS SÃO UMA COMBINAÇÃO DE 
VIDRO DE BÁRIOALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTÍCULAS DE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
CANFORQUINONA COMO 
FOTOINICIADOR, ACELERADORES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. O 
COMPÓSITO APRESENTA PARTÍCULAS 
NA FAIXA DE 40NM A 3,0 MICRONS COM 
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULA DE 
0,5 MICRONS, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57 A 58% DE CARGA 
INORGÂNICA. COR DA2 OU EA2 

FGM UND 200 R$23,00 R$4.600,00 

102 

RESINA 4GR -  NANO/MICROHÍBRIDA 
COMPOSTA DE UMA MATRIZ 
MONOMÉRICA CONTENDO BIS (GMA), 
BIS (EMA), UDMA E TEGDMA. AS 
CARGAS SÃO UMA COMBINAÇÃO DE 
VIDRO DE BÁRIOALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTÍCULAS DE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
CANFORQUINONA COMO 
FOTOINICIADOR, ACELERADORES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. O 
COMPÓSITO APRESENTA PARTÍCULAS 
NA FAIXA DE 40NM A 3,0 MICRONS COM 
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULA DE 
0,5 MICRONS, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57 A 58% DE CARGA 
INORGÂNICA. COR DA3 OU EA3 

FGM UND 200 R$23,00 R$4.600,00 

103 

RESINA 4GR - NANO/MICROHÍBRIDA 
COMPOSTA DE UMA MATRIZ 
MONOMÉRICA CONTENDO BIS (GMA), 
BIS (EMA), UDMA E TEGDMA. AS 
CARGAS SÃO UMA COMBINAÇÃO DE 
VIDRO DE BÁRIOALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTÍCULAS DE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
CANFORQUINONA COMO 
FOTOINICIADOR, ACELERADORES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. O 
COMPÓSITO APRESENTA PARTÍCULAS 
NA FAIXA DE 40NM A 3,0 MICRONS COM 
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULA DE 
0,5 MICRONS, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57 A 58% DE CARGA 
INORGÂNICA. COR DA3,5 OU EA3,5 

FGM UND 200 R$23,00 R$4.600,00 

104 

RESINA 4GR - NANO/MICROHÍBRIDA 
COMPOSTA DE UMA MATRIZ 
MONOMÉRICA CONTENDO BIS (GMA), 
BIS (EMA), UDMA E TEGDMA. AS 
CARGAS SÃO UMA COMBINAÇÃO DE 
VIDRO DE BÁRIOALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTÍCULAS DE 

FGM UND 50 R$23,00 R$1.150,00 
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DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
CANFORQUINONA COMO 
FOTOINICIADOR, ACELERADORES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. O 
COMPÓSITO APRESENTA PARTÍCULAS 
NA FAIXA DE 40NM A 3,0 MICRONS COM 
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULA DE 
0,5 MICRONS, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57 A 58% DE CARGA 
INORGÂNICA. COR DB1 OU EB1 

105 

RESINA 4GR - NANO/MICROHÍBRIDA 
COMPOSTA DE UMA MATRIZ 
MONOMÉRICA CONTENDO BIS (GMA), 
BIS (EMA), UDMA E TEGDMA. AS 
CARGAS SÃO UMA COMBINAÇÃO DE 
VIDRO DE BÁRIOALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTÍCULAS DE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
CANFORQUINONA COMO 
FOTOINICIADOR, ACELERADORES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. O 
COMPÓSITO APRESENTA PARTÍCULAS 
NA FAIXA DE 40NM A 3,0 MICRONS COM 
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULA DE 
0,5 MICRONS, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57 A 58% DE CARGA 
INORGÂNICA. COR DB2 OU EB2 

FGM UND 50 R$23,00 R$1.150,00 

106 

RESINA  4GR - NANO/MICROHÍBRIDA 
COMPOSTA DE UMA MATRIZ 
MONOMÉRICA CONTENDO BIS (GMA), 
BIS (EMA), UDMA E TEGDMA. AS 
CARGAS SÃO UMA COMBINAÇÃO DE 
VIDRO DE BÁRIOALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTÍCULAS DE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
CANFORQUINONA COMO 
FOTOINICIADOR, ACELERADORES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. O 
COMPÓSITO APRESENTA PARTÍCULAS 
NA FAIXA DE 40NM A 3,0 MICRONS COM 
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULA DE 
0,5 MICRONS, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57 A 58% DE CARGA 
INORGÂNICA. COR DA2 OU EA2 

FGM UND 50 R$23,00 R$1.150,00 

107 

RESINA 4GR - NANO/MICROHÍBRIDA 
COMPOSTA DE UMA MATRIZ 
MONOMÉRICA CONTENDO BIS (GMA), 
BIS (EMA), UDMA E TEGDMA. AS 
CARGAS SÃO UMA COMBINAÇÃO DE 
VIDRO DE BÁRIOALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTÍCULAS DE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
CANFORQUINONA COMO 
FOTOINICIADOR, ACELERADORES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. O 
COMPÓSITO APRESENTA PARTÍCULAS 
NA FAIXA DE 40NM A 3,0 MICRONS COM 
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULA DE 
0,5 MICRONS, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57 A 58% DE CARGA 
INORGÂNICA. COR DC1 OU EC1 

FGM UND 50 R$23,00 R$1.150,00 
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108 

RESINA 4GR  -  NANO/MICROHÍBRIDA 
COMPOSTA DE UMA MATRIZ 
MONOMÉRICA CONTENDO BIS (GMA), 
BIS (EMA), UDMA E TEGDMA. AS 
CARGAS SÃO UMA COMBINAÇÃO DE 
VIDRO DE BÁRIOALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTÍCULAS DE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
CANFORQUINONA COMO 
FOTOINICIADOR, ACELERADORES, 
ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. O 
COMPÓSITO APRESENTA PARTÍCULAS 
NA FAIXA DE 40NM A 3,0 MICRONS COM 
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULA DE 
0,5 MICRONS, CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57 A 58% DE CARGA 
INORGÂNICA. COR DC2 OU EC2 

FGM UND 50 R$23,00 R$1.150,00 

109 

RESINA BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A 
POLIETILENO GLICOL DIÉTER 
DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA 
SILANIZADA TRATADA E SÍLICA 
TRATADA DE SILANO. 
RESINA MICROHÍBRIDA COM 
NANOPARTÍCULAS.MICROHÍBRIDA 
UNIVERSAL, INDICADA PARA 
DIVERSOS TIPOS DE TRATAMENTO, 
COMO: RESTAURAÇÕES INDIRETAS 
EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES DAS CLASSES I, II, III, IV 
E V, INCLUINDO SUPERFÍCIES 
OCLUSAIS. E RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS (INLAYS, ONLAYS E 
FACETAS), FECHAMENTO DE 
DIASTEMAS, CONFECÇÃO DE 
NÚCLEOS, COM 4 GR COR 0A2 

FGM UND 150 R$54,50 R$8.175,00 

110 

RESINA BISGMA, TEGDMA, BISFENOL 
A POLIETILENO GLICOL DIÉTER 
DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA 
SILANIZADA TRATADA E SÍLICA 
TRATADA DE SILANO. 
RESINA MICROHÍBRIDA COM 
NANOPARTÍCULAS.MICROHÍBRIDA 
UNIVERSAL, INDICADA PARA 
DIVERSOS TIPOS DE  
TRATAMENTO, COMO: 
RESTAURAÇÕES INDIRETAS EM 
DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES DAS CLASSES I, II, III, IV 
E V, INCLUINDO SUPERFÍCIES 
OCLUSAIS. E RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS (INLAYS, ONLAYS E 
FACETAS), FECHAMENTO DE 
DIASTEMAS, CONFECÇÃO DE 
NÚCLEOS, COM 4GR - COR 0A3 

FGM UND 150 R$54,50 R$8.175,00 

111 

RESINA BISGMA, TEGDMA, BISFENOL A 
POLIETILENO GLICOL DIÉTER 
DIMETACRILATO, UDMA, CERÂMICA 
SILANIZADA TRATADA E SÍLICA 
TRATADA DE SILANO. 
RESINA MICROHÍBRIDA COM 
NANOPARTÍCULAS.MICROHÍBRIDA 
UNIVERSAL, INDICADA PARA 
DIVERSOS TIPOS DE TRATAMENTO, 
COMO: RESTAURAÇÕES INDIRETAS 
EM DENTES ANTERIORES E 

FGM UND 250 R$32,90 R$8.255,00 
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POSTERIORES DAS CLASSES I, II, III, IV 
E V, INCLUINDO SUPERFÍCIES 
OCLUSAIS. E RESTAURAÇÕES 
INDIRETAS (INLAYS, ONLAYS E 
FACETAS), FECHAMENTO DE 
DIASTEMAS, CONFECÇÃO DE 
NÚCLEOS, COM 4GR - COR A1, A2, A3 E 
A3,5 

 TOTAL R$50.005,00 

 
 

Nº                        LOTE 09 MARCA UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

187 

KIT ACADEMICO CANETA DE ALTA 
ROTAÇÃO CABEÇA STANDARD, 
SISTEMA DE CABEÇA LIMPA, PUSH 
BOTTON, CARPO AÇO INOXIDÁVEL, 
ROLAMENTO CERÂMICO, VELOCIDADE 
340.000 A 410.000, POTÊNCIA 16W, 
ACOPLAMENTO BORDEN (2 VIAS) 
AUTOLAVÁVEL 135ºC. CONTRA 
ÂNGULO TRANSMISSÃO COM 
VELOCIDADE DIRETA 1:1 CABEÇA 
PARA FRESAS C.A COM DIÂMETRO DE 
02.35 VELOCIDADE MÁXIMA DA 
CABEÇA 30.000 MIN SISTEMA DE 
TRAVAMENTO DE BROCA COM PUSH 
BOTTON AUTOLAVÁVEL. MICRO 
MOTOR CORPO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO REDUZIDO E ERGONÔMICO 
VELOCIDADE MÁXIMA 25.000 MIN 
SISTEMA DE MUDANÇA DO SENTIDO 
DE ROTAÇÃO SPRAY DE ÁGUA 
EXTERNO, BORDEN 2 VIAS, 
AUTOLAVÁVEL, 135º. APRESENTAR 
CATALOGO E REGISTRO NA ANVISA. 

NSK KIT 10 R$2.720,00 R$27.200,00 

 TOTAL R$27.200,00 

 
 

Nº                        LOTE 10 MARCA UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

188 POTE DAPPEN VIDRO UND. 80 445 OGP UND 50 R$4,74 R$237,00 

189 SERINGA CARPULE COM REFLUXO BRASVAL UND 15 R$41,20 R$618,00 

190 SINDESMÓTOMO GOLGRAN UND 25 R$20,36 R$509,00 

191 SONDA EXPLORADORA GOLGRAN UND 25 R$12,99 R$324,75 

192 PINÇA CLINICA GOLGRAN UND 25 R$16,53 R$413,25 

193 TESOURA CIRÚRGICA CURVA FF 16 CM GOLGRAN UND 25 R$37,54 R$938,50 

194 TESOURA IRIS CURVA  GOLGRAN UND 25 R$24,21 R$605,25 

195 ALVEOLOTOMO GOLGRAN UND 12 R$101,32 R$1.215,84 

 TOTAL R$4.861,59 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
   

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
2.2. São participantes todos as Secretarias do município.  



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59.270-000 
CNPJ: 08.002.404/0001-26 / Telefone: (84) 3253-2209 
http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br. 

 

 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.  

2.3.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos participantes ou por aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada lote da Ata.  

2.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

2.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.  

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão 
gerenciador.  

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme artigo 6° do 
Decreto n° 7.892, de 2013. 

   

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura.  
3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do artigo 12, do Decreto 

nº 7.892, de 2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 1 (um) 
ano. 

   

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                       
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;  

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:  

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
    

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  
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5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior.  

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES                                                             
6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2013.  

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 
contratação.  

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou 
assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração.  

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta on-line, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 
11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo.   

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.  

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento).  

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  
6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato.  
6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

   

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 

na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993.                                                        

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
   

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada obriga-se a:  
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta;  
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo 
de Referência, o produto com avarias ou defeitos;  

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;  

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

9.2. A Contratante obriga-se a:  
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

   
10. CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO  
10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line aos sítios oficiais, para verificar 
a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento.  
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10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil.   

10.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.                                                                

10.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta - corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.  

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  

10.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
  
I = (6 / 100)  
         365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP = Valor da Parcela em atraso 
  

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Saúde, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração.   

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Secretaria de Saúde ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

    

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                                     
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, 

de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:  
12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 

contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;  
12.1.2. Apresentar documentação falsa;  
12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.6. Cometer fraude fiscal;  
12.1.7. Fizer declaração falsa;  
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12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.  
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: c. Multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; d. 
Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos;  

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no 
decorrer da contratação:  

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  
12.3.2. Apresentar documentação falsa;  
12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.3.4. Cometer fraude fiscal;  
12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 

instrumento de contrato.  
12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: e. Advertência por faltas 
leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação;  

a. Multa:  
a.1. Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;  
a.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde 
que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.  

b. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, 
pelo prazo de até dois anos;  

b.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados;  

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:  

12.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;  

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  
12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade.  

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  
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12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.  
13.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 014/2022 e a proposta da empresa.   
13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 7.892, de 2013, da Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, e da Lei Federal nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.                                                             

13.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o Foro da Comarca de Macaíba/RN, 
com exclusão de qualquer outro. 

 
 

Bom Jesus/RN, 22 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

 
Altemar Douglas Bezerra de Azevedo Silva  

CPF de nº 060.604.754-93 
Secretário Municipal de Saúde 

Bom Jesus/RN 
Representante do Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

Tonio Fernando Silveira Mariz  
CPF de nº 007.422.234-18 

Representante / JM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ sob o nº 26.690.173/0001-72 

Representante da Empresa 
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